
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 11 de dezembro de 2025.

Ofício n° 790/2025

Ref.: Requerimento n° 299/2025
Vereadores: Valdécimo Modesto Sobrinho e 

Rosemeire Aparecida Mazzini

Senhor Presidente:

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 17 de novembro de 2025 e transcrito no Ofício n° 733/2025, de 18 de 
novembro de 2025, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção.

Respondendo aos nobres Vereadores, que solicitam informações 
referentes ao Projeto de Construção do Conjunto Habitacional Rosa Bedran, apresentamos os 
esclarecimentos e documentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e 
Ocupação do Solo, que seguem em anexo para análise dos N. Edis.

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Girotto
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga

Rua Romeu Mársico, ne 200 I Centro I CEP 15.900-072 I Taquaritinga I SP
Fone/Fax: (16) 3253-9100 I www.taquaritinga.sp.gov.br

http://www.taquaritinga.sp.gov.br
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IMÓVEL UMA GLÉBA DE TERRAS, situada nesta cidade, na VUa Sáo 

Sebastião, ã qual fica dentro das metragens, divisas e confrontações seguintes; 
Inicia no ponto “O", cravado nos fundos do prédio rt° 1.491, da Avenida Washington 
Luiz; daí segue no rumo 23°23’03”NE com a distancia de 124,49ms. até o ponlo 1, 
confrontando com os fundos do loteamento da Planalto, dai segue no rumo 
19°47J33"NE com a distancia de I70,05ms.j^ité o ponto 2, com a mesma 
confrontação; dai, segue no rumo 11°05’36"NW numa distancia de 390,05ms. até o 
ponto 3, com a mesma confrontação; dai, segue no rumo G9°53’38"IMW com a 
distancia de 171,66ms. até o ponto 4, com a mesma confrontação; dai segue no 
rumo 08°09’48"NW com a distancia de 51,64m^. até o ponto 5, na mesma 
confrontação; dai, segue no rumo Ü O ^ ô ^ N W  com a distancia de 25,39ms. até o 
ponto 6j na mesma confrontação; daí segue no rumo 04o54f59”NE com a distancia 
de é4,22ms. até o ponto 7 na mesma confrontação; dai segue no rumo 
13°03’21"NIE com a distancia de 273,90ms. até o ponto 8, na mesmã confrontação; 
dai segue no rumo 38°Q3’15”NW com a distancia de 74,54ms. até o ponto 9, 
confrontando com a FEPASA (antiga estrada de ferro Araraquara); dai defletindo á 
esquerda, segue acompanhando a sinuosidade do Córrego Contendas de 
montante parajusante pelo centro do álveo de l.460,74ms., confrontando neste 
percurso com a Companhia Agrícola Contendas até o ponto 10; dai, deflete à 
esquerda e segue no rumo 35°59'18”SE com a distancia de 65,36ms. até o ponto 
11, confrontando com a Prefeitura Municipal de Taquaritinga; daí, segue no rumo 
49(B04‘19”NE cora a distancia de 60,l9ms., confrontando com a Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga até o ponlo “0” que deu inicio a esta descrição, 
perfazendo assim, uma área total de I93.896,0698ms2, ou 19,3896 hectares, ou 
ainda 8,0122 alqueires.-

PROPRIETÁRIO: ROBJERTO SALOMÃO, brasileiro, comerciante, portador 
do RG. n° 5.590.591-SSP/SP. e do CPF/MF. sob n° 531.207.288-53, 'casado no 
regime da comunhão de benè, anteriormente á vigência da lei do divórcio, com a 
sra. TERESA SCARMAÇNÀNI SALOMÃO, brasileira, do lar, residentes e 
domiciliados em São Paulo!- / \

TÍTULO ANTERIOR: Matricula n° 14.506, livro “2V  deste Registroj- 
Taquaritinga, 14 de maio de 2.001.-^ ■ ' / '  /

Roto n° 1.077 -
> J Wilsorrgonas Pereira Pinto

V
Contínua no verso

flí
P l
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Ruâ Barão-do Triunfo, 459 - Taquaritinga - Centro - CEP 15.900-000 
PÀBX: (16) 3252-7282 - e-mail: critaq@terra.com.br

\ ‘CfOÁLQUfiR ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUÃ/IEMTO’
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“R. 01’ Em 14 de maio de 2.001 (DESAPROPR1AÇAO)

Por Carta de Adjudicação, datada de 05 de abril de 2 001, extraída pelo 
Cartório da I a Vara desta comarca, dos autos de Açáo de Desapropriação (feito 
n° 1 021/87), promovida por PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
contra ROBERTO SALOMÃO e IRINEU ANGOTTI, devidamente assinada peio 
MM. Juiz de Direito daquela Vara, Dr. Ciàvto Kenji Adati, consta que por sentença 
transitada em julgado em 27 de abrit de 1.992, o imóvel desta matricula, avaliado 
em R$ 12.018.300,00 (doze milhões, dezoito mi! e trezentos cruzeiros), foi

desapropriado____ __pela ___ autora - O Oficia! interino,
^^"- P ^ Wiison Jonas Pereira Pinto}.- Rolo n° 1.077.*

P!^ÓVj

\ApLLtANS F 
f ic ia l  In te l

“R.02” Em 29 de abril de 2.001 .-
Por escritura lavrada em 19 de março de 2.002, nas notas do 12° Tabet&o da 
Capital deste estado, no livro n.° 1.783, ás fhs. 387, a proprietária PREFEITURA 
MUNI CtPA DE TAQ2UAR1TINGA, com sede nesta cidade, na Avenida Caricfe & ^N m t* 
Brio rf 221, inscrita no C.N.PJ./M.F. sob n° 72.130.818/0001-30, doou à 
COMPANHIA DE bESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO -  C.D.H.U , com sede na Capital, na Avenida Nove de 
Julho n° 4.927/4.^39, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob n° 47.865.597/000ll-09, com 
seu estatuto Social arquivado na JUCESP sob n° 596.784, o Imóvel desta 
matricula.- O referido Imóvel é doado em consonância e de acordo com o que 
dispóe a Lei Municipal n° 2.035 de 28/01/88 e Lei Municipal n° 2.034 de 28/01/88, 
com as seguintes cláusulas e condições: a) a doação será irrevogável, saivo se for 
dada ao imóvel, destinaçâo diversa daquela prevista na Lei Estadual tf  905 de 
18/12/75, ou seja, construção de casas populares, destinadas à população de 
baixa renda; b) a Prefeitura Muncipai local se obrigará a responder pela eviçção 
de direito, devendo desapropriá-lo e doâ-lo novamente a CDHU se, a qualquer 
titulo, for reivindicado por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus 
para a CDHU; c) enquanto estiverem no domínio da CDHU, os bens imóveis, 
móveis e os serviços integrantes do Conjunto Habitacional, que ela implantar 
neste município, ficam isentos de tributos.- Para fins do art.°818 do C.C.B. dá-se a 
presente o valor de R$ 330.261,23 (trezentos e trinta mil, duzentos e sessenta e 
Um reátsTvfíífe^eJrês ceròayosWCadastro rt° 01.06.0025.0001.0001 (23.418.8).-A

ilà . (Aurora A.G.P.Marques) (Rolo 1.310 -  Prot.Eacri Aut* 
62.73

IP
'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTÉ DOCUMENTO’
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“R j03” - Em 12 de junho de 2 .0 1 3  -

-  Por requerimento datado de 14 de março de 2.013 e documentos 
anexos, que ficam arquivados neste Cartório, verifica-se que a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO -  CDHU. já qualificada, l o t e o u  o imóvel 
objeto desta matricula, com a denominação de CONJUNTO 
HABITACIONAL ROSA BEDRAN.- O imóvel foi dividido em dezoito (18) 
quadras, subdivididas em duzentos e sessenta e dois (262) lo tes, em  
iima área dc 58.987,02m s2., equivalente a 30,42% do total; Sistem a  

em uma área de 26 .648 ,15ms2., equivalente a 13,74% do total; 
íe»n tem a de Lazer, em uma área de 23.538,24m s2., equivalente a 

14% do total; Área Verde, em uma área de 75.951,73ms2., 
eqiüivalente a 39,18% do total; e, Área In stitucion al, em uma área de 

1770,93ms2., equivalente a 4,52%.- Loteamento 
Prefeitura Municipal desta cidade, conforme Auto de 
datado de 04 de março de 2.013, e Declaração de Conformidade 
Urbanística e AmbientaJ/ datada de 10 de abril de 2.013, fornecida pela 

da H abitado do Estado de São Paulo.- O Escrevente, 
ilson Brasil Giollo).- O 

s
Oficial

Rolo n í 4 -009  -^Protocolo 
Danilo Qumtela Soares

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que a presente cópia, composta de 3, 
pág., foi extraída nos termos do art. 19, § 1o da Lei Federal n° 
6.015/73, da matrícula 21356, sobre a qual não há qualquer 
alienação ou Ônus reais além do que nela contém. (112.958)

PRAZO DE VALIDADE

Para fins do disposto no inciso IV do art. 1o do Dec. Federal n° 
93.240/86, e letra “d" do item 12 do Cap. XIV do Provimento' 
CGJ 58/89, a presente certidão é VALIDA POR 30 DIA 
contar da data da sua emissão.

Oficial Subst* 
Portaria 04/1.2 - c. p.

CUSTAS

I S E N T A  DE  S E L O S

; E I
E M O L U M E N T O S  /  

Conferência feíta por

Taquarítinga, 18 de junho de 2j Quiritêlã Soarts

M
.

-sj \

5  CL 
<  C0  
CD ■ 
to ro ’(ü O) > .£ 

* o  .■£ 
^ co3
o  c r  

■D ra 
n  r~

çn co 
Q> o  * *5

^  o  
m O

CO
>r-i
cn
o o
cn
o

LDIO
C\l

Rua Barãò dojTriuhfo, 4BQ- 15.900-000
PABX: (16) 3252-7282 - e-mail: cntaq@terra.com.br

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURAOU EMENDA, INVALIDA ESTE t^OCUMENTO'
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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N 2 2 . 0 3 5 , de 28 de j a n e i r o  de 1.9 8 8

A U T O R I Z A  A  A L I E N A Ç Ã O  D E  I M Ó V E L  QUE E S P E C I ­

FICA, P O R  D O A Ç Ã O  À  C O M P A N H I A  DE D E S E N V O L V I  

M E N T O  H A B I T A C I O N A L  D O  E S T A D O  DE SÃO P A U L O -

C.D.H.

0 S E N H O R  D O U T O R  A N T O N I O  C A R L O S  N U N E S  D A  SILVA, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  de T a ­

q u a r i t i n g a ,  E s t a d o  de S ã o  Paulo, no u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  legais,

FAZ S A B E R  que a C â m a r a  M u n i c i p a l  de T a q u a r i t i n g a  d e c r e t a  e ele p r o m u l g a  

a s e g u i n t e  L e i : -

\

A R T I G O  I a - F i c a  a P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de 

T a q u a r i t i n g a  a u t o r i z a d a  a a l i e n a r  à C O M P A N H I A  DE D E S E N V O L V I M E N T O  H A B I T A  

C I O N A L  D O  E S T A D O  DE SÃO P A U L O  - C.D.H., p o r  d o a ç ã o ,  s e m  q u a i s q u e r  ônus 

ou d e s p e s a s  p a r a  essa, i n c l u s i v e  as d e c o r r e n t e s  de E s c r i t u r a s ,  R e g i s ­

tros, Taxas, I m p o s t o s  e E m o l u m e n t o s ,  o s e g u i n t e  i m ovel, s i t u a d o  n a  C i d a  

de de T a q u a r i t i n g a ,  D i s t r i t o  e M u n i c í p i o  do m e s m o  n o m e ,  C o m a r c a  de T a ­

q u a r i t i n g a ,  e c o m  a s e g u i n t e  d e s c r i ç ã o : -  "Á R E A  A : c o n s t i t u i d a  de 10 

(dez) l o t e s  do L o t e a m e n t o  d a  P l a n a l t o ,  s i t u a d o  a d j a c e n t e  a la. p a r t e  da 

V i l a  S ã o  S e b a s t i ã o ,  d e s t a  c i d a d e : -  L O T E S  45 e 46 - C a d a  lote m e d e  10,00 

m de f r e n t e  p a r a  a R u a  D o m i n g o s  M o r a n o  ( a n t i g a  e s t r a d a  d a  Glória); no 

lado d i r e i t o  de q u e m  d a  r u a  o l h a  p a r a  o t e r r e n o  m e d e  4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n  

do c o m  o lote 47; do lado e s q u e r d o  m e d e  4 0 , 0 0  m  c o n f r o n t a n d o  c o m  o lote 

44; n o s  f u n d o s  m e d e  1 0 , 0 0  m  c a d a  lote c o n f r o n t a n d o  c o m  a g l e b a  I do m e s  

m o  p r o p r i e t á r i o ,  p e r f a z e n d o  u m a  á r e a  total de 8 0 0 , 0 0  m 2 ( o i t o c e n t o s  m e ­

t r o s  q u a d r a d o s ) ;  L O T E S  75, 76, 77 e 78 - C a d a  lote m e d e  1 0 , 0 0  m de fren 

te p a r a  a R u a  D o m i n g o s  M o r a n o  ( a n t i g a  e s t r a d a  d a  G l ó r i a ) ;  do lado dire_i 

to de q u e m  da r u a  o l h a  p a r a  o t e r r e n o  m e d e  4 0 , 0 0  m  c o n f r o n t a n d o  c o m  o 

lote 79; do la d o  e s q u e r d o  m e d e  4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n d o  c o m  o lote 74; nos 

f u n d o s  m e d e  c a d a  lote 1 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n d o  c o m  a g l e b a  I do m e s m o  p r o ­

p r i e t á r i o ,  p e r f a z e n d o  u m a  á r e a  total de 1 . 6 0 0 , 0 0  m 2 (hum mil e s e i s c e n -  

tos m e t r o s  q u a d r a d o s ) ;  L O T E S  114, 115, 116 e 117 - C a d a  lote me d e  10,00 

m de f r e n t e  p a r a  a R u a  D o m i n g o s  M o r a n o  ( a n t i g a  e s t r a d a  d a  G l ória) do la 

do d i r e i t o  de q u e m  da r u a  o l h a  p a r a  o t e r r e n o  m e d e  4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n d o  

c o m  o lo t e  118; no la d o  e s q u e r d o  m e d e  4 0 , 0 0  m  c o n f r o n t a n d o  c o m  o lote 

113; n o s  f u n d o s  c a d a  lote m e d e  1 0 , 0 0  m  c o n f r o n t a n d o  c o m  o m e s m o  proprijs 

tário, p e r f a z e n d o  u m a  á r e a  total de 1 . 6 0 0 , 0 0  m 2 (h u m  m i l  e s e i s c e n t o s  

m e t r o s  q u a d r a d o s ) " .  Á R E A  B - G L E B A  DE T E R R A  s i t u a d a  a d j a c e n t e  à la. p a r  

te da V i l a  S ã o  S e b a s t i ã o  e f r o n t e r i ç a  c o m  o L o t e a m e n t o  d a  P l a n a l t o ,  c o m  

a s e g u i n t e  d e s c r i ç ã o : -  " i n i c i a  n o  p o n t o  "0 " (zero) c r a v a d o  n o s  f u n d o s  

do p r é d i o  1 . 4 9 1  d a  A v e n i d a  W a s h i n g t o n  Luiz; daí s e g u e  no r u m o  2 3 a 23' 

0 3 " N E  c o m  a d i s t â n c i a  de 1 2 4,49 m até o p o n t o  1 c o n f r o n t a n d o  com os fun 

dos do L o t e a m e n t o  P l a n a l t o ;  daí s e g u e  no r u m o  1 9 a 4 7 1 3 3”N E  c o m  a d i s ­

t â n c i a  de 1 7 0 , 0 5  m  até o p o n t o  2 com a m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  daí s e g u e  n o  

r u m o  l l 2 0 5 1 3 6 " N W  n u m a  d i s t â n c i a  de 3 9 0 , 0 5  m até o p o n t o  3 c o m  a m e s m a  

c o n f r o n t a ç ã o ;  daí s e g u e  no rumo 0 9 2 53' 3 8 " N W  c o m  a d i s t â n c i a  de 1 7 1,66 

m até o p o n t o  4 c o m  a m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  daí s e g u e  n o  r u m o  0 8 2 0 9 ’ 48" 

N W  c o m  a d i s t â n c i a  de 5 1 , 6 4  m até o p o n t o  5 n a  m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  daí 

s e g u e  n o  r u m o  0 0 2 5 6 1 3 6 "NW c o m  a d i s t â n c i a  de 2 5 , 3 9  m  até o p o n t o  6 n a  

m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  daí s e g u e  n o  r u m o  0 4 2 5 4 1 5 9 "NE c o m  a d i s t â n c i a  de 

6 4 , 2 2  xn até o p o n t o  7 n a  m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  d a í  s e g u e  no rumo 13® 03' 

2 1”M E  c o m  a  d i s t â n c i a  de 2 7 3 , 9 0  m  até o p o n t o  8 n a  m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;

í

c o n t i n u a  n a s  f 1 s . 0 2
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ESTADO DE SÃO PAULO

c o n t . L E I  Ns 2.035, de 28 de j a n e i r o  de 1 . 9 8 8  f l s .02

daí s e g u e  no r u m o  3 8 5 03' 1 5 " N W  c o m  a d i s t â n c i a  de 7 4 , 5 4  m  até o p o n t o  

9 c o n f r o n t a n d o  c o m  a F E P A S A  ( a n t i g a  E s t r a d a  de F e r r o  A r a r a q u a r a ) ; daí 

d e f l e t i n d o  à e s q u e r d a  s e g u e  a c o m p a n h a n d o  a s i n u o s i d a d e  do C ó r r e g o  C o n ­

t e n d a s  de m o n t a n t e  p a r a  j u s a n t e  p e l o  c e n t r o  do á l v e o  de 1 . 4 6 0 , 7 4  m c o n ­

f r o n t a n d o  n e s t e  p e r c u r s o  c o m  a C o m p a n h i a  A g r í c o l a  C o n t e n d a s  até o p o n t o  

10; daí d e f l e t e  a e s q u e r d a  e s e gue no ru m o  352 5 9 • 1 8 " S £  c o m  a d i s t â n ­

c i a  de 6 5 , 3 6  m ate o p o n t o  11 c o n f r o n t a n d o  c o m  á r e a  d a  P r e f e i t u r a  M u n i ­

c i p a l  de T a q u a r i t i n g a ,  daí seg u e  no r u m o  492 04' 1 9 " N E  c o m  a d i s t â n c i a  

de 6 0 , 1 9  m c o n f r o n t a n d o  a i n d a  c o m  á r e a  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de T a q u a  

r i t i n g a  ate o p o n t o  "0 " (zero) que d e u  i n í c i o  a e s t a  d e s c r i ç ã o ,  p e r f a ­

z e n d o  u m a  á r e a  total de 1 9 3 . 8 9 6 , 0 6 9 8  m2 ou 1 9 , 3 8 9 6  h a  ou 8 , 0 1 2 2  a l q u e i ­

res"; i m o v e l  e s t e  s o b r e  o qual c o r r e  a ç ã o  e x p r o p r i a t ó r i a  p o r  e s t a  M u n i ­

c i p a l i d a d e ,  m a t r í c u l a  no R e g i s t r o  I m o b i l i á r i o  sob n e 2 1 . 7 8 8  (Feito n s 

1 . 0 2 1 / 8 7 )  no qu a l  j á  foi c o n c e d i d a  a I m i s s ã o  L i m i n a r  de Posse.

A R T I G O  22 - A  d o a ç ã o  a q u e  se r e f e r e  a p r e ­

s en t e  Lei s e r á  f e i t a  p a r a  q u e  a C.D.H. d e s t i n e  o i m ó v e l  d o a d o  às final_i 

d a d e s  p r e v i s t a s  n a  Lei n e 905, de 18 de d e z e m b r o  de 1.975.

P A R Á G R A F O  Ú N I C O  - A  d o a ç ã o  s e r á  i r r e v o g á v e l  

e i r r e t r a t a v e l , s a l v o  se f o r  d a d a  ao imóvel, d e s t i n a ç ã o  d i v e r s a  d a  p r e ­

v i s t a  n a  m e n c i o n a d a  Lei.

A R T I G O  3 S - A  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  se o b r i ­

gará, n a  E s c r i t u r a  de D o ação, a r e s p o n d e r  p e l a  e v i c ç ã o  do imóvel, d e v e n  

do d e s a p r o p r i á - l o  e d o á - l o  n o v a m e n t e  à d o n a t á r i a  C . D . H .  se, a q u a l q u e r  

título, f o r  r e i v i n d i c a d o  p o r  t e r c e i r o s  ou a n u l a d a  a p r i m e i r a  doação, tu 

do s e m  ô n u s  p a r a  a C.D.H.

A R T I G O  4s - A P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d o a d o r a  

f o r n e c e r á  a C . D . H . ,  t o d a  a d o c u m e n t a ç ã o ,  e s c l a r e c i m e n t o s  que se f i z e r e m  

n e c e s s á r i o s  e f o r e m  e x i g i d o s  a n t e s  d a  E s c r i t u r a  de D o a ç ã o .

A R T I G O  52 - D a  E s c r i t u r a  de D o a ç ã o  d e v e r ã o  

c o n s t a r ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  tod a s  as c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  

n e s t a  Lei.

A R T I G O  6 s - E n q u a n t o  e s t i v e r e m  no d o m i n i o  

da C O M P A N H I A  DE D E S E N V O L V I M E N T O  H A B I T A C I O N A L  D 0  E S T A D O  DE SÃO P A U L O  - C.

D.H., o s  b e n s  i m óveis, m o v e i s  e os s e r v i ç o s ,  i n t e g r a n t e s  do C o n j u n t o  H a  

b i t a c i o n a l  que e l a  i m p l a n t a r  n e s t e  M u n i c í p i o ,  f i c a m  i s e n t o s  de t ributos.

A R T I G O  7 2 - E s t a  Lei e n t r a r a  em v i g o r  n a  da 

ta de s u a  p u b l i c a ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE TAQUARITINGA,/a<^s/2&' da' j a n e i r o  de 1.988

C A R L O S  N 0 N E S  D A  S I L V A  

5r e f e i t o  Munjfcipal -

R e g i s t r a d a  e p u b l i c a d a  n a  S e c r e t a r i a  d a  P r e f e i t u r a ,  n a  d a t a  supra.

V E R A  L U C I A  G I B E R T O N Í  B 0 S C H I N I  

- DIretoira da S e c r e t a r i a  -



Prefeitura Municipal! de I aquarítítãga
E S T A D O  DE S À O  P A U L O

D E C R E T O  n9 1 . 507 , de 16 de o u t u b r o  de 1 . 987 .

D E C L A R A  DE U T I L I D A D E  P Ü B L I C A ,  PARA F I N S  DE D E -  

S A P R O P R I A Ç A O  AMIGflVEL OU J U D I C I A L ,  Â R EAS DE 

T ERRA QUE E S P E C I F I C A ,  E Dft O U T R A S  PR O V I D E N C I A S .

0 SEN H O R  D O U T O R  A N T O N I O  CA R L O S  N U NES DA SILVA, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  de Ta- 

q u a r i t i n g a ,  no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e nos termos dos artigos 

29 e 69 do D e c r e t o - L e i  Federal n9 3 . 3 6 5 / 4 1 ,

D E C R E T A:-

A R T I G O  19 - Ficam d e c l a r a d a s  de u t i l i d a d e  p ú b 1 j_ 
ca, para fins ds d e s a p r o p r i a ç a o  amigável ou j u d i c i a l ,  as áreas de terra 
a d i a n t e  de s c r i  tas ,__que c o n stam p e r t e n c e r  ao C O M I N D  BANCO DE I N V E S T I M E N T O S  
S/A e n e c e s s á r i a s  â C O N S T R U Ç Ã O  DE C A SAS P O P U L A R E S  n este M u n i c í p i o : -  ÍREA 
A: c o n s t i t u í d a  de 10 (dez) lotes do L o t e a m e n t o  da P l a n a l t o ,  situado alT^ 
J a c e n t e  a la, p arte da Vila São S e b a s t i ã o ,  d e s t a  c i d a d e : -  LOTES 45 e 4 6 - 
Cada lote m e d e  1 0 ,00 m de fr e n t e  para a Rua D o m i n g o s  Mora no (antiga e s ­
trada da G l o r i a ) ;  no lado d i r e i t o  de quem da rua olha para o terreno m e ­
de 4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n d o  com o lote 47; do lado e s q u e r d o  m e d e  4 0,00 m con 
f r o n t a n d o  com o lote 44:. nos fundos me d e  1 0 ,00 m cada lote c o n f r o n t a n d o  
com a g l e b a  I do m e s m o  p r o p r i e t a r i o , p e r f a z e n d o  uma área total de 800,00 
m2 ( o i t o c e n t o s  m e t r o s  q u a d r a d o s ) ;  LOTES 75, 76, 77 e 78 - Cada lote mecTê 
10,00 m de f r e n t e  para a Rua Domi ngos' M o r a n o  CanTTga e s t r a d a  da Gloria); 
do lado d i r e i t o  de quem da rua olha para o t e r r e n o  m e d e  4 0,00 m c o n f r o n ­
t a ndo com o lote 79; do lado e s q u e r d o  me d e  4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n d o  com o l£ 
te 74; nos f u n d o s  me d e  cada lote 10,00 m c o n f r o n t a n d o  com a gleba I do 
m e s m o  p r o p r  i etãri o , p e r f a z e n d o  uma área total de 1 „ 6 0 0 , 00m2 (hum niil e sei£ 
ce n t o s  m e t r o s  q u a d r a d o s ) ;  LOTES 1 1 4 , 1 1 5 , 1 16 e 1 1 7 - Cada lotejnede  10, 
00 m de f r e n t e  para a Rua D o m i n g o s  M o r a n o  ( a n tiga e s t r a d a  da Gloria) do 
lado d i r e i t o  de quem da rua olha para o t e r r e n o  m e d e  4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n ­
do com o lote 118; no lado e s q u e r d o  me d e  4 0 , 0 0  m c o n f r o n t a n d o  com õ lote 
113; r.os f u n d o s  cada lote m e d e  10,00 m c o n f r o n t a n d o  com o m e s m o  p r o p r i e ­
tário, p e r f a z e n d o  uma area total de 1 . 6 0 0 , 0 0  m2 (hum mil e s e i s c e n t o s  me_ 
tros q u a d r a d o s ) .  ^R EA B_ • - G LEBA DE T ERRA s i t u a d a  a d j a c e n t e  ã la, parte 
da Vila São S e b a ^ t i a o  e f r o n t e i r i ç a  com o L o t e a m e n t o  da P l a n a l t o ,  com a 
s e g u i n t e  d e s c r i ç ã o : -  "inicia no ponto "0" (zero) c r a v a d o  nos fundos do 
pr é d i o  1.491 da A v e n i d a  W a s h i n g t o n  Luiz; dai s e g u e  no rumo 239 23' 03"NE 
com a d i s t â n c i a  de 124,49 m ate o ponto 1 c o n f r o n t a n d o  com os fundos do 
L o t e a m e n t o  P l a n a l t o ,  dai segue no rumo 199 47' 3 3 " N E  com 'a d i s t a n c i a  de 
170,05 m ati o p onto 2 com a m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  dai segue no rumo 119 
0 5 1 3 6 " N W  numa d i s t a n c i a  de 390 ,05 m até o p o n t o  3 _ c o m  a m e s m a  confronta^ 
ção; dai s e g u e  no rumo 099 5 3 1 3 8 " N W  com a d i s t â n c i a  de 171,66 m ate 
o ponto 4 com a m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  dai s e gue no rumo 0 8 9 _ 0 9 1 48"NW - 
com a d i s t â n c i a  de 51,64 m até o ponto 5 na m e s m a  c o n f r o n t a ç ã o ;  dai s e ­
gu e  no rumo 009 5 6 1 3 6 " N W  com a d i s t â n c i a  de 2 5 , 3 9  m ate o ponto 6 na 
m e s m a  c o n f r o n t a ç a o ;  dai segue no rumo 049 5 4 1 5 9 " N E  com a d i s t â n c i a  de 
64 ,22 m até o p o nto 7 na m esma c o n f r o n t a ç ã o ;  dai segue no rumo 139 _ 0 3 1 
2 1 "NE com a d i s t â n c i a  de 27 3 , 9 0  m até o p o n t o  8 na m e s m a  c o n f r o n t a ç a o ; - 
dai segue no rumo 389 0 3 1 15"NW com a d i s t â n c i a  de 74,54 m ate o ponto 9 
c o n f r o n t a n d o  com a FEPASA (antiga Estrada de F e r r o  A r a r a q u a r a ) ;  dai de- 
f l e t i n d o  ã e s q u e r d a  segue a c o m p a n h a n d o  a s i n u o s i d a d e  do C Õ r r e g c  C o n t e n ­
das de m o n t a n t e  para j u s a n t e  pelo ce n t r o  do ã T v e o  de 1 . 4 6 0 , 7 4  m confron-
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t a ndo n e s t e  p e r c u r s o  com a C o m p a n h i a  A g r T c o l a  C o n t e n d a s  até o ponto 10; 
daT r e f l e t e  a e s q u e r d a  e segue no rumo 359 5 9 1 1 8"SE com a d i s t â n c i a  de 
6 5 , 3 6  m até o p ónto 11 confrontando com área da Prefeitura M u n i c i p a l  de Taqua 
r i t i n g a :  daT segue no rumo 499 04' 19"NE com a d i s t a n c i a  de 60,19 m^coin 
f r o n t a n d o  a i n d a  com área da P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de T a q u a r i t i n g a  ate o 
ponto "0" (zero) que deu inicio a esta d e s c r i ç ã o ,  p e r f a z e n d o  uma area - 
total de 1 9 3 . 8 9 6 , 0 6 9 8  m 2 ou 1 9,3896 ha ou 8 , 0 1 2 2  a l q u e i r e s " .

A R T IGO 29 - A d e s a p r o p r i a ç ã o  de que trata o ar 
tigo a n t e r i o r  é d e c l a r a d a  dp u r g ê n c i a ,  para os e f e i t o s  do artigo 15, do 
D e c r e t o - L e i  Federal n9 3 . 3 6 5 / 4 1 ,  com as m o d i f i c a ç õ e s  que lhe trouxe a 
Lei n 9 2 . 786/56.

A R T I G O  39 - Para o c o r r e r  as d e s p e s a s  com a exe 
c ução do p r e s e n t e  D e c r e t o ,  serao a p r o v e i t a d a s  v e r b a s  p r ó p r i a s  do orçameji 
to v i g e n t e ,  s u p l e m e n t a d a s  se n e c e s s á r i a s .

A R T I G O  49 - Este D e c r e t o  entr?rã__em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE TAQUAR I TI N G A /  aos/ 1 6 /ú j- ou tu br o de 1 , 987.

't /  /  /
/ /  / / /  L  /  .
/ / • //</ //1// x/ j  / /

D R / ANTiONIO C A R L Q S  N U N E S  DA S I L V A  
\ - y  r'ef ei to M u n i c i p a l -

R e g i s t r a d o  e p u b l i c a d o  na S e c r e t a r i a ^ d a  P r e f e i t u r a ,  na data supra

,  ,  J h - ' h í r >  r
VERA LOCfA/G-IBERTONI B 0 S C H I N I  
- D i r e t o r a  da S e c r e t a r i a -
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L E I  n 9 2 . 3 8 4 3 de 21 de f e v e r e i r o  de 1.992.
TAtlüAHITINOA 

■ACIMA DE TUDO
DÁ  D E N O M I N A Ç Ã O  Ã C O N J U N T O  H A B I T A C I O N A L  D E S T A  Cl 

D A D E  D E  T A Q U A R I T I N G A ,  Q U E  E S P E C I F I C A .

0 S E N H O R  M I L T O N  A R R U D A  D E  P A U L A  E D U A R D O ,  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  de T a q u a r i t i n  
ga, E s t a d o  de S ã o  P a u l o ,  no uso de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,

F A Z  S A B E R  q ue a C â m a r a  M u n i c i p a l  de T a q u a r i t i n g a  d e c r e t a  e ele p r o m u l g a  a 

s e g u i n t e  Lei : -

A R T I G O  19 - 0 L o t e a m e n t o  q u e  v e m  s e n d o  i m p l a n t a -  

v - \  p e l a  C . D . H . U . , l o c a l i z a d o  no lado e s q u e r d o  da A v e n i d a  W a s h i n g t o n  Luiz., 

s e n t i d o  C i d a d e - V i l a  S ã o  S e b a s t i ã o , p a s s a  a d e n o m i n a r - s e  " R O S A  B E D R A N "  

" LO L A  ".

A R T I G O  29 - Da p l a c a  i n d i c a t i v a , s o b  o n o m e  da 

h o m e n a g e a d a , c o n s t a r á  a i n s c r i ç ã o  " C i d a d a  E m é r i t a " .

A R T I G O  39 - E s t a  L e i  e n t r a r a  e m  v i g o r  na d a t a  

de s u a  p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r a r i o .

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T A Q U A R I T I N G A , aos 21 de f e v e r e i r o  de 1 . 9 9  2.

M I L T O N  A R M U - m  D E  P A U L A  E D U A R D O  
- P r e f e i t o  M u n i c i p a l -

/  Wm/Kí
VERA m c i A  G I B E R T O N I  B O S C H I N I  

- D i r e t o r a  da S e c r e t a r i a -



E M U T -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E T  A Q U A R I T I  N G A 

P A R C E L A M E N T O  DO S O L O
F  N -  2

G L E B A  DE TER R A  D E S A P R O P R I A D A  JUNTO AO COMI ND

PARA CONSTRUCAO DE CASAS POPULARES( Pr ogr amo H a b i ­
t a c i o n a l  do I n t c r i  or )  E M C O N V Ê N I O  COM A S E C R E T A R I A  
DE D E S E N V O L V I M E N T O  H A BI TA CI O NA L E P R E F E I T U R A  
DA C I D A D E  DE T A Q  U A R I T I N 6  A SP.

OBJETO

E S C A L A .  I:  I O O O

V I L A  S AO S E BAST I  AO 
B A I R R O

AV. W A S H I N G T O N  L U I Z  
LOCAL

T A Q U A R I T I N G A  S R  
C I D A D E

L O C A L I Z A Ç A O  S / E S C A L A

V E R  P L A N T A  DO MUNI CÍ P I O  

A N E X A  AO P R O C E S S O

Á R E A S M ‘

TERREN O 

LO TES( Quadra s )

RU A S

A'REA INSTITUCIONAL 

A'REA V E R D E  

A 'R E A  REMANESCENTE 

T O T A L

193.8 9 6,06 98 -  100.00%

52.4 77,44 00 -  27 05%

21.580,0000 -  11.13%

14.04 7,740 0 — 7.25 % 

5 7 .9 9 6 ,9 0 6 8 — 29.91% 

4 7 .7 9 3 ,9 8 3  — 24.65%

I 93.896, 0698 -1 0 0 .0 0 %

PREFEITO
MUNICIPAL M I L T O N  A R R U D A  D E  P A U L A  E D U A R D O

DIRE TOR 
PRESI DENTE
EMUT.
C.R.E.A 87. 7.67/ D

DIRETOR TÉCNICO 
RESPONSÁVEL

C.R.E.A.

RESPONSÁVEL 
P/LEVANTAM.

E N 6 .  V I T O R I O  A N S E L M O


